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ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO. 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 021/2023. 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023. 

 

Objeto: Credenciamento de Profissionais Autônomos para prestação de serviço 

convenciaonal de Táxi. 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023,  às 09:00 (nove) horas da manhã na 

Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas - MG, reuniram-se a Comissão Permanente de 

Licitação, sob a presidência da Srª. Maria José da Silva Vieira, estando presentes os 

membros Maria Leonora Moreira Almeida e Welliton Almeida da Silva, designados pela 

Portaria 002/2023 pra análise da documentação de credenciamento que foram 

entregues no Setor de Licitação até o dia 27 de abril de 2023, às 16:00 horas. 

Protocolaram os documentos os seguintes proponentes: 

1. Sebastião Menezes da Cunha, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas –CPF 

sob o nº   421.972.107-00. 

2. Gilmar Diniz,  inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas –CPF sob o nº   

050.109.256-05. 

3. Adriano Dias Maciel, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas –CPF sob o nº   

035.497.656-73.   

4. Daniel Messias de Almeida, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas –CPF sob o 

nº 034.021.386-89. 

A Comissão Permanente de Licitação verificou que os proponentes protocolaram os documentos 

dentro do prazo previsto no edital para o credenciamento, estando, portanto, qualificados para o 

certame. Após rubrica do envelope pela Comissão, o mesmo foi aberto e teve seus conteúdos 

rubricados e analisados pela Comissão. Em  análise à documentação foi constatado que todos os 

proponentes apresentaram a documentação exigida no edital, estando plenamente 

regulares, motivo pelo qual a Comissão os declarou habilitados. De acordo com o item 

8.4. do Edital, foi aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos 

contra a decisão da Comissão.  

Em seguida, a Presidente solicitou que fosse publicado no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Bocaina de Minas a presente ata, cientificando todos os interessados da decisão da 

Comissão Permanente de Licitação. A Srª. Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente 
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ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão. 

 

Bocaina de Minas, 28 de abril de 2023. 

 

 
                                                                Maria José da Silva Vieira 

Presidente 

 
Maria Leonora Moreira Almeida 

Membro 

 
Welliton Almeida da Silva 

Membro 


